
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 579 LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCOMITANTE

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art. 42, inciso X da
Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, e
art. 8º, inciso II e seu §1º, inciso I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede à empresa abaixo
relacionada Licença Ambiental Concomitante, LAC1, em conformidade com normas ambientais vigentes, condicionantes impostas e
fases indicadas a seguir:

FASES : LO Renovação de Licença de Operação na modalidade indicada

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : AGIT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ/CPF : 08.774.904/0001-86
Empreendimento : AGIT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Estrada Municipal Miguel Antônio Moraes número/km S/N ZONA RURAL Bairro Pessegueiro
Cep 37506-899 Itajubá - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Itajubá (LAT) -22.3866, (LONG) -45.5027
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 4
Processo Administrativo Licenciamento : 579/2022

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

F-05-13-4 Tratamento térmico de resíduos tais como incineração, pirólise,
gaseificação e plasma

Capacidade instalada 0,1 t/h

Com condicionantes listadas no anexo.

Validade de 6 ano(s), com vencimento em 12/08/2028.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s)
apresentado(s).

Varginha, 12/08/2022.

Documento assinado eletronicamente por LUDMILA LADEIRA ALVES DE BRITO, Superintendente, em 12/08/2022 17:18 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  90-EA-3B-3D
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Demais atividades listadas do empreendimento

Parâmetro QtdeDescrição UnidadeCódigo

F-01-01-6 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos
químicos, exceto agrotóxicos

Área útil 0,1 ha

F-05-13-7 Tratamento de resíduos de serviços de saúde (Grupos A e E com
contaminação biológica), visando a redução ou eliminação da
carga microbiana, tais como desinfecção química, autoclave ou
micro-ondas

Quantidade operada 29,1 t/dia

F-01-01-7 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com ou
sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou
filtros de óleo lubrificante

Área útil 0,1 ha

F-01-09-3 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de resíduos eletroeletrônicos com a separação de componentes
que implique exposição de resíduos perigosos

Área útil 0,1 ha

F-01-09-5 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de outros resíduos não listados ou não classificados

Área útil 0,1 ha

F-01-10-1 Central de armazenamento temporário e/ou transferência de
resíduos Classe I perigosos

Capacidade instalada 4,5 m³/dia

F-01-10-2 Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de Saúde
(UTRSS)

Capacidade de
recebimento

4,5 m³/dia

F-01-09-1 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio,
outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que
contenham mercúrio

Nº de peças
armazenadas

2.900 un.

F-01-09-2 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de pilhas e baterias; ou baterias automotivas

Área útil 0,1 ha

CHAVE DE ACESSO: 90-EA-3B-3Dhttps://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado
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Condicionantes

Deverão ser cumpridas as condicionantes elencadas no Parecer Único do processo de licenciamento SLA nº. 579/2022
As condicionantes do processo devem ser protocolizadas no SEI! por meio de peticionamento na Unidade de Protocolo,
com preenchimento do formulário no item solicitações pós licenciamento ambiental
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